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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES  

MESTRADO PROFISSIONAL EM ARTES 

 

EDITAL N° 037/2025  

SELEÇÃO DE DISCENTES REGULARES - TURMA 2026 

 

A Comissão de Seleção do PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES – MESTRADO 

PROFISSIONAL (PPGARTES) da Universidade Estadual do Paraná, Campus Curitiba II, 

Faculdade de Artes do Paraná, no uso de suas atribuições e, considerando o Edital nº 018/2025 

– Abertura do Processo de Seleção, Turma 2026, torna público o resultado do processo 

seletivo, conforme segue: 

1. Os/as candidatos/as aprovados/as, abaixo relacionados/as devem ficar atentos/as aos 

procedimentos de matrícula a serem publicados no site do PPGArtes em Fevereiro de 2026. 

2. Conforme o item 11 do Edital nº 018/2025 – Abertura do Processo de Seleção, Turma 2026, 

para as Fases 2 e 3, foram considerados aprovados/as os/as candidatos/as que obtiveram 

igual ou superior a 7,0 (sete) pontos em cada Fase. 

3. Para a classificação final, são considerados APROVADOS/AS ou em LISTA DE ESPERA 

os/as candidatos/as que obtiveram a MÉDIA PONDERADA igual ou superior a 7,0 pontos. 

4. Os pesos atribuídos a cada fase para cálculo da média ponderada, são:  

a. Fase 2 – peso 5; 

b. Fase 3 – peso 4; 

c. Fase 4 – peso 1. 

5. Candidatos/as podem ter sido remanejados de uma Linha de Pesquisa para outra, conforme 

análise dos projetos e disponibilidade do corpo docente. 

6. A lista geral está separada por linha de pesquisa e em ordem alfabética do/as candidatos/as. 

 

1. EXPERIÊNCIAS E MEDIAÇÕES NAS RELAÇÕES EDUCACIONAIS EM ARTES 

ID NOME COMPLETO Orientador/a Situação 

272 Alberto Costa Filho Robson Rosseto Aprovada 

35 Ana Júlia Olivier Rocha Fernanda Felix Aprovada 
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270 Cristine Stein Keune Fernando Severo Aprovada 

423 Glória Maria Gerber Vargas Elson Faxina Aprovada 

249 Heitor Luis Mandron Robson Rosseto Aprovado 

245 Juliana Franco Ribeiro Marila Vellozo Aprovada 

406 Kamile Nienkotter de Paula Souza Gisele Onuki Aprovada 

267 Kenny Rayron Alfaia Ferreira Marila Vellozo Aprovada 

442 Lilian Tedeschi de Felipe Zeloi Martins Aprovada 

193 Maria Cecília Vieira da Rocha Marila Vellozo Lista de espera 

148 Mateus de Moura Zaidan Fernanda Felix Aprovada 

220 Rafael Soares de Oliveira Solange Stecz Aprovada 

210 Sabrina Gislene Bino Gisele Onuki Aprovada 

425 Tauany Brizolla Flores do Nascimento Denise Bandeira Aprovada 

305 Valquíria Andrade Costa Zeloi Martins Aprovada 

 
 

2. MODOS DE CONHECIMENTO E PROCESSOS CRIATIVOS EM ARTES 

ID NOME COMPLETO Orientador/a Situação 

233 Agatha Roberta Goellner Schimidt Rosemeri Rocha Aprovada 

438 Alicia Gomes dos Santos Francisco Gaspar Lista de Espera 

436 Bruno Vaz de Mello Magalhães Amábilis de Jesus Aprovada 

434 Eladio Prados Neto Giancarlo Martins Aprovada 

217 João Paulo Oenning Fontana Fernando Severo Aprovada 

401 Jossane Ferraz Francisco Gaspar Aprovada 



                      

 

Universidade Estadual do 

Paraná 

Credenciada pelo Decreto Estadual n. 9538, de 
05/12/2013. 

Campus de Curitiba II-FAP 

 

 

 

230 Ketlyn Barbosa Oliveira Ximenes Amábilis de Jesus Aprovada 

381 Letícia Fonseca Coutinho* Salete Sirino Aprovada 

234 Lorena Pires Correia Rosemeri Rocha Aprovada 

240 Luiza Andrade Silva Rosemeri Rocha Aprovada 

202 Manuella Carvalho Gonçalves Francisco Gaspar Aprovada 

150 Sindi Angélica Orrego Moderto Giancarlo Martins Aprovada 

424 Tainara de Moraes Vestena Rosemeri Rocha Aprovada 

236 Victória Ferreira Napoli Giancarlo Martins Aprovada 

356 Wellington da Silva Giancarlo Martins Aprovada 

 *Candidato/a que concorre na modalidade ‘reserva de vagas’. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1. Ao final do Processo Seletivo, dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a 

divulgação dos resultados, os/as candidatos/as aprovados/as e não-aprovados/as 

poderão requerer, via e-Protocolo (categoria cidadão), acesso aos pareceres das 

Fases 2, 3 e 4. 

3.2. Conforme o edital nº 023/2025 - PPGArtes, a comprovação da proficiência/suficiência 

em língua estrangeira moderna, deve ser apresentada até o final do primeiro ano 

letivo. A comprovação de proficiência/suficiência permanece obrigatória para o 

processo de qualificação da pesquisa. 

 

Curitiba, 03 de dezembro de 2025. 

 
COMISSÃO DE SELEÇÃO/2026 - PPGARTES/UNESPAR   

 
Prof.ª Dr.ª Fernanda Felix  
Prof.ª Dr. ª Gisele Onuki  

Prof. Dr. Marcos Camargo 


